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LTDA - EPP (CNPJ 53.299.046/0001-10) e CLÍNICA DE ORTO-
PEDIA E FRATURAS PRESIDENTE PRUDENTE S/S LTDA (CNPJ 
53.302.014/0001-26).

II - AUTORIZO a emissão da respectiva nota de empenho 
para posterior formalização do Termo de Credenciamento.

III - Publique-se.
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 1-11-2016
Estando os autos do processo 11070/2009 instruídos em 

conformidade com a legislação vigente, DECLARO a INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, incursa no “caput” do artigo 25 da Lei 
Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 9.648/98, combina-
da com a Lei Estadual 6.544/89, visando à prestação de serviços 
de assistência médico-hospitalar no município de Assis, pelo 
período de 30 (trinta) meses, sendo o valor estimativo mensal 
de R$ 120.000,00 para a entidade SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE ASSIS (CNPJ 44.364.826/0001-05) E R$ 30.000,00 
PARA A ENTIDADE HOSPITAL DE OLHOS OESTE PAULISTA LTDA 
(CNPJ 02.221.511/0001-69), conforme elementos constantes 
nestes autos.

Publique-se.
Despacho do Superintendente, de 1-11-2016
I - No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, em especial as antecedentes manifestações técnicas 
deste Instituto, as quais acolho integralmente como razão 
de decidir, RATIFICO a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Senhor Chefe de Gabinete 
deste IAMSPE, incursa no “caput” do artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93, atualizada pela Lei Federal 9.648/98 c.c. a Lei Estadual 
6.544/89 e em conformidade com o artigo 26 dos diplomas 
legais citados, visando à prestação de serviços de assistência 
médico-hospitalar de retaguarda em Radioterapia no município 
de São Paulo/SP, pelo período de 30 (trinta) meses, sendo o valor 
estimativo mensal de R$ 120.000,00 para a entidade SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ASSIS (CNPJ 44.364.826/0001-05) 
E R$ 30.000,00 PARA A ENTIDADE HOSPITAL DE OLHOS OESTE 
PAULISTA LTDA (CNPJ 02.221.511/0001-69).

II - AUTORIZO a emissão da respectiva nota de empenho 
para posterior formalização do Termo de Credenciamento.

III - Publique-se.
 Ata de Habilitação
PROCESSO 11922/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 18/2016
Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e 

dezesseis, às 10h, a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, 
constituída pela Portaria Iamspe 20, de 01-08-2016, reuniu-se 
no Departamento de Convênios e Assistência Médico-Ambula-
torial – 5º andar, com a finalidade de analisar a documentação 
dos interessados que se inscreveram no Credenciamento de 
Prestadores de Serviços de Assistência à Saúde para execução 
de serviços de Fisioterapia, em unidades não hospitalares, 
estabelecidos no município de PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 
consoante prescrições do Edital de Credenciamento 18/2016, 
cujo comunicado de abertura foi publicado no Diário Oficial do 
Estado de 21-10-2016, Seção I, p.06.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 21-10-2016 
a 27-10-2016, havendo a inscrição das seguintes entidades:

(i) B.A. Prestação de Serviços Fisioterápicos S/S LTDA - EPP 
(CNPJ 53.299.046/0001-10),

(ii) Clínica de Ortopedia e Fraturas Presidente Prudente S/S 
Ltda (CNPJ 53.302.014/0001-26).

Uma vez analisada a documentação e, após conferida a 
regularidade na forma descrita no referido Edital, as entidades 
B.A. Prestação de Serviços Fisioterápicos S/S LTDA - EPP (CNPJ 
53.299.046/0001-10) e Clínica de Ortopedia e Fraturas Pre-
sidente Prudente S/S Ltda (CNPJ 53.302.014/0001-26) foram 
HABILITADAS para realizar as sessões de Fisioterapia (Grupo 
18) nos valores previstos na Tabela Iamspe nas quantidades 
especificadas no ANEXO I do Edital 18/2016, no Município de 
PRESIDENTE PRUDENTE/SP.

Assim, remeta-se a presente Ata para ciência e decisão de 
HOMOLOGAÇÃO para o Sr. Superintendente.

 Ata de Habilitação
PROCESSO 11070/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 17/2016
Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2016, às 

10h30, a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, consti-
tuída pela Portaria IAMSPE 20, de 01-08-2016, reuniu-se no 
Departamento de Convênios – 5º andar, com a finalidade de 
analisar a documentação dos interessados que se inscreveram 
no Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência à 
Saúde para atendimento hospitalar, em hospitais estabelecidos 
no Município de Assis/SP, consoante prescrições do Edital de 
Credenciamento 17/2016, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 21/10/16, p.06.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 21-10-2016 
a 27-10-2016, havendo a inscrição das seguintes entidades:

(i) Hospital de Olhos Oeste Paulista Ltda (CNPJ 
02.221.511/0001-69),

(ii) Santa Casa de Misericórdia de Assis (CNPJ 
44.364.826/0001-05).

Uma vez analisada a documentação e, após conferida a regu-
laridade na forma descrita no referido Edital, as entidades Hos-
pital de Olhos Oeste Paulista Ltda (CNPJ 02.221.511/0001-69) e 
Santa Casa de Misericórdia de Assis (CNPJ 44.364.826/0001-05) 
foram HABILITADA para, respectivamente:

(A) Atendimento integral dos procedimentos do ANEXO I, 
bem como o atendimento integral dos procedimentos existentes 
na Tabela IAMSPE,

(B) Atendimento integral dos procedimentos do ANEXO I.
Assim, remeta-se a presente Ata para ciência e decisão de 

HOMOLOGAÇÃO para o Sr. Superintendente.
 Ata de Habilitação
PROCESSO 10724/2009
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 14/2016
Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e dezes-

seis, às 11h, a “Comissão de Credenciamento do IAMSPE”, cons-
tituída pela Portaria Iamspe 20, de 01-08-2016, reuniu-se no 
Departamento de Convênios e Assistência Médico-Ambulatorial 
– 5º andar, com a finalidade de analisar a documentação dos 
interessados que se inscreveram no Credenciamento de Presta-
dores de Serviços de Assistência à Saúde para atendimento hos-
pitalar, em Hospitais Gerais, estabelecidos no município de RIO 
CLARO/SP, consoante prescrições do Edital de Credenciamento 
14/2016, cujo comunicado de abertura foi publicado no Diário 
Oficial do Estado de 02-09-2016, Seção I, p.10.

A abertura das inscrições ocorreu no período de 02-09-2016 
a 09-09-2016, não havendo inscritos.

Assim, remeta-se a presente Ata para ciência da ausência de 
interessados pelo Sr. Superintendente para, em seguida, decidir 
sobre a republicação do Edital.

 Justiça e Defesa da 
Cidadania
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 1-11-2016
SJDC 19
Constitui o Grupo de Trabalho para o desenvolvimento de 

Ações Integradas da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania para o ano de 2017 e dá outras providências.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE ARAÇATUBA
 82ª Ciretran - Penápolis
 Portaria do Diretor, de 1º-11-2016
Suspendendo:
pelo prazo Um mês e Curso de Reciclagem, considerando-se 

o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos condutores:
PA / Registro
1375/16 189780367
4560/16 890761373
1867/14 4930397900
3967/15 2333154318
pelo prazo Dois meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
3736/16 3550890167
5563/14, 6634/15 2035174371
5046/16 3174292221
5563/16 1868169484
pelo prazo Tres meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
3116/16 719963404
4819/14, 2173/13 4247065781
4790/16 3130692938
3130/16 4116743774
pelo prazo Quatro meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
4765/16 4414840649
pelo prazo UM ano e Curso de Reciclagem, considerando-se 

o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos condutores:
PA / Registro
1351/15 2363622018
930/14, 2124/16, 2239/16 2525091513
6920/15 2247022770
7079/12, 6440/14, 6452/14 3629084670
6397/15 3422515208
1296/16 3989199864
1314/13 2022771896

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS

 Despacho da Diretoria Adjunta Administrativa e 
Financeira

No uso das atribuições legais que me foram delegadas, nos 
termos do caput, artigo 25, da Lei Federal 8.666/93, e conside-
rando o parecer 168/2016 da Assessoria Jurídica declaro, INEXI-
GIVEL a licitação e autorizo a despesa no valor de R$5.857,00, 
tendo por objeto a renovação do Boletim IOB junto a empresa 
IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

Despacho do Diretor Executivo
No uso das atribuições legais que me foram delegadas, nos 

termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, RATIFICO os atos 
praticados pela Diretoria Adjunta Administrativa e Financeira, 
com vistas à inexigibilidade de licitação e autorização da des-
pesa no valor de R$5.857,00, tendo por objeto a renovação do 
Boletim IOB junto a empresa IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Despacho do Superintendente, de 1-11-2016
Processo IAMSPE 3023/2010
Assunto: CREDENCIAMENTO – FISIOTERAPIA – RIBEIRÃO 

PRETO/SP
I - No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, em especial a manifestação da diretoria do DECAM 
retro, a qual é considerada na razão de decidir, AUTORIZO a 
reabertura do Edital de Credenciamento prestadores de serviços 
de assistência à saúde – para atendimento em fisioterapia no 
município de RIBEIRÃO PRETO/SP.

II - Publique-se.
 Despacho do Superintendente, de 1-11-2016
Processo IAMSPE 11922/2009
Assunto: CREDENCIAMENTO – FISIOTERAPIA – PRESIDEN-

TE PRUDENTE
(i) I – No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, em especial a Ata de Habilitação da “Comissão de 
Credenciamento do IAMSPE”, a qual é considerada para a razão 
de decidir, HOMOLOGO o Credenciamento das entidades B.A. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS S/S LTDA - EPP (CNPJ 
53.299.046/0001-10) E CLÍNICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS 
PRESIDENTE PRUDENTE S/S LTDA (CNPJ 53.302.014/0001-26), 
para prestação de serviços de assistência à saúde no município 
de PRESIDENTE PRUDENTE/SP, pertinente ao EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO 18/2016, para que as interessadas integrem a 
rede de serviços médico-assistencial deste Instituto.

II – Publique-se.
 Despacho do Superintendente, de 1-11-2016
Processo IAMSPE 11070/2009
Assunto: CREDENCIAMENTO – HOSPITAL GERAL –ASSIS
I – No exercício da competência que me foi legalmente con-

ferida, tendo em vista a Ata de Habilitação da “Comissão de Cre-
denciamento do IAMSPE” e manifestação exarada pelo DECAM, 
as quais são consideradas na razão de decidir, HOMOLOGO 
o Credenciamento das entidades HOSPITAL DE OLHOS OESTE 
PAULISTA LTDA (CNPJ 02.221.511/0001-69) e SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ASSIS (CNPJ 44.364.826/0001-05) com vistas 
à prestação de serviços de assistência à saúde no município de 
ASSIS/SP, pertinente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO 17/2016, 
para que, dessa forma, as referidas entidadse passem a integrar 
a rede de serviços médico-assistenciais deste Instituto.

II – Publique-se.
 Despacho do Chefe de Gabinete de 01-11-2016
Estando os autos do processo 11922/2009 instruídos em 

conformidade com a legislação vigente, DECLARO a INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, incursa no “caput” do artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 9.648/98, 
combinada com a Lei Estadual 6.544/89, visando à prestação 
de serviços de Fisioterapia no município de Presidente Prudente, 
pelo período de 30 (trinta) meses, 5.000,00 (cinco mil reais) para 
cada uma das entidades B.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTE-
RÁPICOS S/S LTDA - EPP (CNPJ 53.299.046/0001-10) e CLÍNICA 
DE ORTOPEDIA E FRATURAS PRESIDENTE PRUDENTE S/S LTDA 
(CNPJ 53.302.014/0001-26), conforme elementos constantes 
nestes autos. Publique-se.

Despacho do Superintendente, de 1-11-2016
I - No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, em especial as antecedentes manifestações técnicas 
deste Instituto, as quais acolho integralmente como razão de 
decidir, RATIFICO a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, reconhecida pelo Senhor Chefe de Gabinete deste IAMS-
PE, incursa no “caput” do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, 
atualizada pela Lei Federal 9.648/98 c.c. a Lei Estadual 6.544/89 
e em conformidade com o artigo 26 dos diplomas legais citados, 
visando à prestação de serviços de Fisioterapia no município de 
Presidente Prudente, pelo período de 30 (trinta) meses, sendo 
o valor estimativo mensal de R$ 5.000,00 para cada uma das 
entidades B.A. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS S/S 

21891/16 1046871188
10315/15 2330705931
33492/15 1228737815
22007/13 1912482321
6890/16 5619253300
5319/12 1880929511
3098/15 4040904453
9726/12 2025725975
14527/16 2387101499
8394/16 1592983639
24107/13 1999799903
30004/15 5378491340
9519/13 1852389701
30843/15 1930260381
3670/16 2407218072
1739/11 3340671720
34289/15 1480846969
22184/16 5905019177
6828/15 2068216937
8916/16 2289842398
10285/16 5446737521
20588/16 846127466
9234/14 2804492843
18223/12 5235982306
12063/15 1139726031
1818/14 3357725779
39433/15 2876015707
22032/16 2255557804
21647/16 1957158403
29586/16 4578011115
13596/15 3918588940
23322/16 2691128004
15441/16 2706882344
22871/13 4505994206
15052/13 3342165342
1442/16 4122242961
6336/16 3060941442
7687/16 4917024510
22627/16 3229739405
20370/13 3082532163
17980/12 968745790
17231/14 5213924043
15994/16 4124372759
35298/15 3574523989
18399/16 5000906770
1837709/16 3142145148
8655/15 3905499202
17954/16 6336531719
39305/15 1624428872
17383/14 968551669
22883/16 258155522
21775/14 2986467625
pelo prazo Tres meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
13122/15 2308722054
18480/14 3428749963
32633/15 2129659271
22020/13 5129860661
21222/14 3134291073
16123/16 5575772520
5149/14 5343064710
2987/10 1407676409
18132/16 1437901289
21131/16 1840636890
16690/16 1393769962
17607/16 1822431471
18971/16 3037072146
pelo prazo quatro meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
13640/16 6157659457
7249/15 5505961571
28678/15 1471363973
20059/16 2212451240
21830/15 5056450431
pelo prazo cinco meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
7973/16 5302046184
27716/15 1161029148
10492/15 1282267212
13158/14 3836694664
20278/16 3873192182
pelo prazo Oito meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
12180/13 2153296169
pelo prazo DOZE MESES e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
39822/15 1717852508
6956/15 2241380733
1260/16 4636974556
12373/16 1571228430
19161/16 1993500401
20308/16 3339524103
14860/16 6433974206
39196/15 1128549185
11710/13 1273031574
6970/15 2001890705
13249/13 2129654177
19288/16 1733936599
15854/14 851652359
15404/16 2829114231
28940/15 3755847763
32037/15 1116596880
4960/15 4070485708
17197/14 3954266216
35816/15 989242920
15880/16 1357852355
5204/14 5412945870
1314/16 858070041
37310/15 4440496733
32104/15 1743544484
36912/15 3028787108
15155/12 2119072335
20679/15 4492620990 
22706/14 1780517989
1831/15 677705363
15143/15 2294287306
8357/16 1729494116
15337/12 2506672311
25823/13 3817133855
22780/16 5701878314
21260/16 2017347621
23413/16 5098546809
20734/16 740414670
Cassação
PA/Registro
202/15 3661242983
154/15 3918585664
228/15 3667309352
216/16 3668476267

considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

JANILSON DA SILVA MARINHO DOS SANTOS - RG 436542845 
- AG ESCOLTA E VIGILANCIA PENIT - CSCF 3647/2016 - Candi-
dato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MATHEUS MARTINS MATOS - RG 30488441 - AG ESCOLTA 
E VIGILANCIA PENIT - CSCF 3643/2016 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

VINICIUS RAMON RODRIGUES DA SILVA - RG 445611893 - 
AG SEG PENITENC CLASSE I - CSCF 3646/2016 - Candidato con-
siderado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso 
no serviço público após avaliação pericial.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria da Diretora Vice-Presidente, de 24-10-2016
Constituindo, considerando as atribuições legais e com 

fundamento no artigo 264 da Lei Estadual 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar 942/03, Comissão de Apuração Prelimi-
nar composta pelos seguintes servidores:

Eduardo Chaves da Silva Gomes, RG 42.682.113-00, na 
qualidade de Presidente;

Rachel Ricarte Gomes, RG 34.644.207-2, na qualidade de 
Membro;

Lucas de Moraes Alvarez Lopez, RG 43.907.549-X, na qua-
lidade de Membro;

Luis Antônio Prado de Melo, RG 30.634.566-3, na qualidade 
de Membro;

Rafael do Nascimento, RG 25.674.899-8, na qualidade de 
Membro;

Felipe Diniz, RG 020.620.762-3, na qualidade de Membro;
Evelyn Guimarães Carvalho Ribeiro, RG 34.220.070-7, na 

qualidade de Membro.
A Comissão ora designada procederá na investigação dos 

fatos e eventuais responsabilidades das irregularidades apura-
das nos moldes do art. 265 da Lei 10.261/68, alterada pela Lei 
942/03, nas unidades que compõe a Superintendência Regional 
de Trânsito da Região Metropolitana do Vale do Paraíba, Estado 
de São Paulo. Na ausência do presidente responderá pela Comis-
são qualquer um dos membros. Publique.(port. 439)

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 Núcleo de Gestão de Contratos
 Extrato de Contrato
7° Termo de Aditamento ao Contrato 005/2009 - Processo 

265.439-3/2013 – Parecer Jurídico 476/2016
Locatário: O Departamento Estadual de Trânsito- Detran
Locadores: Espólio de Ovidio Gomes Capucho e Therezinha 

Eugenia Gomes Capucho
Objeto: Locação do imóvel que abriga a 260ª Ciretran de 

Cachoeira Paulista
Vigência: 12 meses, de 01-11-2016 até 31-10-2017.
Contrato Assinado em: 31-10-2016.

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE CAMPINAS II
 36ª Ciretran - Rio Claro
 Portaria do Diretor, de 1º-11-2016
Suspendendo:
pelo prazo Um mês e Curso de Reciclagem, considerando-se 

o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos condutores:
PA / Registro
35749/15 2032321640
18338/16 3829482710
13950/163057695405
14734/13 1282262777
11824/16 1113945947
1612/15 2774029742
19100/16 1382848597
15611/16 4660854994
565/16 2111202463
12798/16 5890454351
19598/16 3277543879
16688/15 1571422722
16574/16 3094496875
23632/15 1215652740
3890/15 3972817232
20230/16 3523186826
9246/16 2424935546
15593/16 1697610671
8140/13 3925824930
8965/14 1995806296
27017/15 3704247287
34423/15 644203012
19136/16 2196491869
5848/16 2239458416
39779/15 3988529769
15490/16 5483594548
8862/15 5291885917
22287/16 1818362230
16524/14 3800783834
18600/16 1937655748
13468/16 3609157897
16238/13 1903668452
5095/16 3467854468
18030/13 2180101225
12324/14 4021321587
6191/13 5372554571
31513/11 1694941091
16810/16 3731049051
34046/15 2736437869
40423/15 1991427560
17255/16 2274052010
16913/16 1673254835
2513/16 1952646713
21568/14 2688794886
17735/16 3949059790
2901584/15 295730765
16380/16 3624691969
15465/15 1684858459
1510/14 3878071208
34460/15 969600149
16196/16 3161663322
pelo prazo Dois meses e Curso de Reciclagem, conside-

rando-se o tempo em que a CNH permaneceu apreendida aos 
condutores:

PA / Registro
16627/16 5756598588
2483/13 867560779
656/15 5378491124
20084/14 5588707627
18569/14 5224853186
34794/15 3520104396
9283/12 3429884638
2070/12 5100915417
9428/16 3160295792
18120/12 1184901884
36833/15 3586637411
15714/16 5077960281
17036/16 3626084087
22226/16 816115877


